
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

PORTARIA Nº 10/2026/PMA 

Angico – TO, 09 de Fevereiro de 2026

“Dispõe sobre designação da servidora na forma da Lei Orgânica e dá outras providências”.

CLEOFAN BARBOSA LIMA, Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art.  1º.  Ficar  autorizado  a  partir  de  02  de  Fevereiro  de  2026  a  senhora  DEUSIVAN  SOUSA  DOS  SANTOS  OLIVEIRA
CPFNº***.***.711-48, responsável pela gerencia do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Angico/TO,
conforme Art. 3º da LEI Nº 383, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa manterá Cadastro
Nacional  de  Pessoa Jurídica  –  CNPJ  e  será  gerenciado pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  por  meio  do seu respectivo
Secretário(a) Municipal, que terá responsabilidade administrativa e financeira e atuará como Gestor do Fundo e de seus recursos.

.

ART. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de Março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO –TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-76b3a8-20032026085336
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